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Dispöe sobre a ratificaçâo do Aditivo
o l

j , n. 01/2009 do Protocolo de lI Intenloes do CIS/CAf
. l1

! .
!. PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
( l. L. (E 1: ,

i Art. 1.0 Fica ratitkado sem ressalvas o Aditivo n.0 01/2009 do Protocolo1 
de lntençöes celebrado pelo Poder Executivo de Montenegro com os demais entes

i subscritores do referido instrumento
, em 18/11/2909, cujo inteiro teor consta do Aneyo ll d

esta Iei, visando à transformalo do CIS/CAI para multifuncional, a fim de que o( 
Cons6rcio possa implementar ajbes e atuar em favor das polîticas regionais de
agricultura, assistência social, ciencia e tecnologia, cultura, defesa e conservaçâo do

. patrimônio hist6rico, desenvolvimento econômico-social, desenvolvimento urbano,
, educaçâo, habitaçâo, meio ambiente, planejamento e gestâo administrativa, saûde, .

: segurança alimentar e nutricional, seguranD  pbblica, saneamento, turismo e transportes, .
' além de outras que vierem a ser definidas em Assembleia Geral;

Ad. 2.O O CIS/CX seré criado por lei loca! especffica, nos termos do art.
37, inc. XIX, da Constituijâo Federal, ap6s a celebraçâo do contrato de consôrcio pûblico e

' integraré a Administraçao Indireta do Executivo Municipal de Montenegro e teré por .
finalidade a realizaçâo dos interesses comuns dos entes consorciados na implementaçâo '
de suas mûltiplas polîticas pûblicas. /

lArt. 3.0 O Estatuto do CIS/CAI, a ser aprovado por sua Assembléia Geral
, idisporé sobre sua estmtura, funcionamento, atribuiçöes e quadro de pessoal.

r

0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. lAd. 4.l
! GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de

dezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D LI EIRA,
Prefeito icipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge 1.
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ADlTlvo No ol AO PROTOCOLO DE INTENX ES DO CONSYRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO R1O CAi - CIS/CAi

P R E A M B U L O

j Os Poderes Executivos signatérios, no âmbito de suas territorialidades, enfrentam dificuldades
' Ihantes na implementaçâo de suas diversas politicas ptiblicas, em especial, aquelas. seme

- 
felacionadas com a escassez de recursos financeiros, materiais e humanos disponfveis para

implementaçâo de tais politicas.

Assim, objetivando poderem enfrentar tais dificuldades de forma conjunta, visando à c'oordenaçâo

e conjugaçlo de esforços no atingimento de interesses comuns de forma eficiente e eficaz, tudo
em conformidade com o principio da cooperaçâo federativa implicito no art. 241 da Constituiçâo

Federal e nos termos da Lei no 1 1.107/05 e Decreto no 6.017/07, resolveram alterar o prot:colo de

intençöes celebrado em 09/09/2005, através do presente aditivo, cujas alteraçöes integrarâo o
m'nrpo do contrato de consörcio ptiblico do Consörcio Intermunicipal do Vale do Rio Cai.

:

Em vista de todo o exposto. os Municipios de Alto Feliz, Barâo, Bom Principio, Brochier, Capela

de Santana, Feliz, Harmonia, Linha Nova, Maraté, Montenegro, Pareci Novo, Poço das Antas, ,

Portào, Sâo José do Hortêncio, Sâo Pedro da Serra, Sâo Sebastiâo do Cai, Salvador do Sul, Sâo ;

José do Sul, Sâo Vendelino, Tabai, Tupandi e Vale Real de comum acordo,
!

l
A L T E R A M i

!

!
i
)eor meio do presente aditivo

, o protocolo de intençöes celebrado em 09/09/2005, passa a ter a y
daçâo, revogadas as cléusulas em contrério: T.seguinte re
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P R o T o c o L o D E I N T E N C ö E S

TiTULO I
DAS DISPOSICCES INICIAIS

CAPiTULO I '
DO CONSORCIAMENTO

XUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES SUBSCRITORESCL

:2'âo subscritores do presente Protocolo de lntençöes:
U

l - O MUNICIPIO DE ALTO FELIZ, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no CNPJ sob
nO. 92.123,926/0001-92, com sua sede na Prefeitura Municipal de Alto Feliz , situada na Rua

Eugênio Kuhn,300, Centro CEP 95773-000, telefone (Oxx51) 3445.1002, neste ato representado g
pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauricic Kunrath, brasileiro, separado, podador da cédula de '

identidade RG nO. 4019116047, e do CPF/MF n0.337.530.320-34',

11- O MUNICIPIO DE BARAO, pessoa juridica de direito ptibllco interno, inscrita no CNPJ sob nO. i

91.693.325/0001-52, com sua sede na Prefeitura Municipal de Barâo, situada na Rua da Estaçâo, (
)n

. 1085, Centro, CEP 95730-000, telefone (Oxx51) 3696-1200, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Cléudio Ferrari, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n0. )' 

:
021181332 e do CPF/MF n0. 405.520.120-68', ;

!
I

111- O MUNICIPIO DE BOM PRINCiPIO, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no j
0 99.873.787/0001-99, com sua sede na Prefeitura Municipal de Bom Princfpio, l, CNPJ sob n . l

situada na Av. Guilherme Winter, nQ. 65, Centro, CEP 95.765-000, telefone (Oxx51) *3634-1 122, .1' 

jneste ato representado pela Prefeito Municipal
, Sr. Jacob Nestor Seibel, brasileiro, casado, !1 

podador da cédula de identidade RG nQ. 1045098306 e do CPF/MF nO 210.856.680-53., t
j.l )1 

iPlO DE BROCHIER, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no CNPJ l) 1 V - O M U N l C
l sob no. 91.693.309/0001-60, com sua sede na Prefeitura Municipal de Brochier, situala na Rua
' 0 P 95 790

.000, telefone (Oxx51) 3697-1212, neste ato2 Guilherme Hartmann, n . 260, Centro, CE .
I representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ari Jorge Kerber, brasileirov casado, podador da cédula

! de identidade RG n0. 4024433494, e do CPF/MF no 180.727.120-04.,

3



Aomvo No 01 Ao Pixo-rocobo DE INTENCôES oo coNsdqclo INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAi -. CtS/CX
J

V O MUNICIPIO DE CAPELA DE SANTANA, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita44 >.
- CNPJ s'ob n0. 92.122.720/0001-48, com sua sede na Prefeitura Municipat de Capela de

Santana, situada na Av. Cel. Orestes Lucas, no 2335, Bairro Vila Nova, CEP 95.745-000, telefone

(Oxx51) 3698-1 155, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Wilson Capaverde,
br-asileiro, casado, podador da cédula de identidade RG n0. 6006255035 e do CPF/MF no

062.380. 1 70-15,' e

Vl - O MUNICiPIO DE HARMONIA, pessoa jurîdica de direito ptiblico interno, inscrita no CNPJ
' 

sob n0. 91,693.283/0001-50, com sua sede na Prefeitura Municipal de Harmonia, situada na Rua

Jacob Weissheimer Sobrinho, n0. 56, Centro, CEP 95.785-000, telefone (0xx51) 3695-1203, neste (
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Silvio Specht, brasileiro, casado, portador da cédula

de identidade RG nQ. 1036599271 e do CPF/MF no 467.004.770-04.

- O MUNICiPIO DE FELIZ, pessoa juridica de direito piblico interno, inscrita no CNPJ sob nO./
.838.330/0001-39. com sua sede na Prefeitura Municipal de Feliz, situada na Rua Pinheiro (

Machado, nO. 55, Centro, CEP 95.770-000, telefone (Oxx51) 3637.4200, neste ato representado ,
pelo Prefeito Municipal, Sr. César Luiz Assmann, brasileiro, casado, portador da cédula de ' '!
identidade RG nO. 6006508235 e do CPF/MF no 268.868.710-72., :

f
. VI1I - O MUNICiPIO DE LINHA NOVA, pessoa jurfdica de direito ptiblico interno, inscrita no CNPJ .7

sob nö, 92.123.900/0001-44, com sua sede na Prefeitura Municipal de Linha Nova, situada na
JRua Henrique Spier

, 2800, Centro CEP 95768-000, telefone (0xx51) 3445,5022 neste ato '
)

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Nicolau Haas, brasileiro, casado, podador da cédula de (' 
. (

identidade RG n0.9022440854, e do CPF/MF no 374.074.900-82', f
l
j1 lx - o MuNlciplo DE MARATA, pessoa juriuica de uireito publico interno, inscrita no cNpl sob )
j

bl. 93.235.943/0001-84, com sua sede na Prefeitura Municipal de Maratâ, situada na Av. Irmàos j
Ko-Freitag, n9. 405, Centro, CEP 95.793-000, telefone (0:x51) 3614-4157, neste ate representado h

I pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilbedo Reidel, brasileiro, casado, podador da cédula de identidade j

'' 1038487813, e do CPF/MF nO. 299.201.590-34', )RG n . l
x - O MUNICIPIO DE MONTENEGRO, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no CNRJ J

' jsob nO. 90.895.905/0001-60, com sua sede na Prefeitura Municipal de Montenegro, situada na
Rua Joâo Pessoa, no 1363, Centro, CEP 95.780-000, telefone (0xx51) 3649-8200, neste ato j
representado pelo Vice-prefeito Municipal em exercfcio, Sr. Marcos Gilberto Leipntz, Griebeler,

brasileiro, casado, podador da cédula de identidade RG nO. 9022797741 e do CPF/MF nO.

1 73. 997. 180-91 ;

l - O MUNICiPIO DE POçO DAS ANTAS, pessoa juridica de direito pùblico interno, insciita no
CNPJ sob nQ. 91 .693.333/0001-07, com sua sede na Prefeitura Municipal de Poço das Antas,

(

4



ADITNC N0 ()1 AO PROTOGOLO DE INTENCZES DO CONStMCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO R1O CAi - CIS/CAi

'tuada na Av. Sào Pedro, no 1213, Centro, CEP 55.740-000, telefone (Oxx51) 3773-1122, neste
3 representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Luiz Flach , brasileiro, casado, portador da

céduta de identidade RG no 1027723079 e do GPF/MF no 402.620.060-49.
J

- -

XI1 - O MUNICiPIO DE PARECI NOVO, pessoa juridica de direito ptiblico interno. inscrita no
CNPJ sob n@. 93.235.950/0001-86, com sua sede na Prefeitura Municipal de Pareci Novo, situada

' 
- ma Rua Joâo Inàcio Teixeira, n? 70, Centro, CEP 95.783-000, telefone (Oxx51) 3633-9222, neste

ato representado pelo Prefeito Municipab, Sr. Oregino José Francisco, brasileiro, casado, podador

da cédula de identidade RG no 7005326975 e do CPF/MF no 365.885.120-15.
)

xllI - O MUNICiPIO DE PORT/O, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita n.o CNPJ sob

no. 
87.344.016/0001-08, com sua sede na Prefeitura Municipal de Portâo, situada na Rua 09 de

Outubro, n0. 229, Centro, CEP 93180-000, telefone (0xx51) 3562. 1566, neste ato representado
e1o Prefeito Municipal, Sr. Elöi Antônio Besson, brasileiro, divorciado, portador da cédula de

#entidade RG no 134796 Orgâo Expedidor MAER e do CPF/MF no 1 14.645.690-53.

XIV - O MUNICiPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa juridica de direito pùblico interno, inscrita
no CNPJ sob nO. 87.860.763/0001-90, com sua sede na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, :
situada na Av. Duque de Caxias, no 422, Centro, CEP 95.750-000, telefone (0xx51) 3638-1221, ;

:
neste ato representado pelo Prefeita Municipal, Sra, Carla Maria Specht, solteira, portador da

cédula de identidade RG n0. 2037022981, e do CPF/MF nO. 459.170.940/04*, '

XV - O MUNICiPIO DE SXO JOSé DO HORTGNCIO, pessoa jurfdica de direito ptiblico interno, t
inscrita no CNPJ sob n9.92.122.753/0001-98, com sua sede na Prefeitura Municipal de Sâo José )

n 4Q0 centro, CEP 95.755-000, tefefone (Oxx51) 3571-1122, neste ato i
do Hortêncio, n , l

. 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clévis Luiz Schaeler, brasileiro, solteiro, 'podador da j

. 

)

cédula de identidade RG n*.6044972245, e dc CPF/MF n0. 169.532.580-04,.
?

XVI - O MUNICiPIO DE SâO JOS; DO SUL, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no )
' j

1 CNPJ sob n0. 04.208.358/0001-65, com sua sede na Prefeitura Municipal de Sâo José do Sul, y
1 situada na Rua waldemar José Bohn, ne 2457, Centro, CEP 95.748-000, telefone (Qxx51)3614- j

8075, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Anildo José Petry, brasiieiro, casado, )
' ;'

portador da cédula de identidade RG nO. 8032486865, e do CPF/MF no 413.645.110-53', ij
. j

XVII - O MUNICiPIO DE SAO PEDRO DA SERRA, pessoa jurfdica de direito ptiblico interno, g
inscrita no CNPJ sob n0. 93.235.968/0001-88, com sua sede na Prefeitura Municipal de Sâo Pedro )

0 1585 Centro, CEP 95.758-000, telefone (Oxx51) J
' da Serra, situada na Av. Duque de Caxias, n .1 -1 3638-1339, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Muller, brasileiro,

) casado, portador da cédula de identidade RG n0.1028264065, e do CPF/MF no 410.216.650-53',
(

!
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1. Aarlvo ko (), Ac pRozocouo oE INTENCôES co cossbRclo lsTERvuslclpAu oo vAu: oo Rfo cAi - cfs/cAi
x' .111 - o MuNlciplo OE sào SEBASTIXO DO CAi, pessoa juridica de direito pùblico interno,I*.h
i eita no CNPJ sob n0. 88.370.879/0001-04, com sua sede na Prefeitura Municipaj de SâoT q '

Sebasti:o do Cai, situada na Rua Beijamim Constant, n? 182, Centro, CEP 95.760-000, telefone
(Qxx51) 3635-1066, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Darci José Lauermann,

j - brasileiro, casado, podador da cédula de identidade RG nQ. 3016840799, e do CPF/MF no

349.073.000-34.,

XlX - O MUNICiPIO DE SàO VENDELINO, pessoa jurfdica de direito ptiblico interno, inscrita no
CNPJ sob n0. 91.984.492/0001-52, com sua sede na Prefeitura Municipaf de Sâo Vendelino,

situada na Rua Cônego Gaspary, nO 386, Centro, CEP 95.795-000, telefone (Oxx51) 3639-1122,
neste ato representado pelo Prefeita Municipal, Sra, Marli L.O. W eissheimer, brasileira, casada,

portador da cédula de identidade RG nO. 4010095216, e do CPF/MF no 317.768.500-25,,

, - O MUNICIPIO DE TABAi, pessoa juridica de direito pthblico interno, inscrita no CNPJ sob n0.
.615.515/0001-69, com sua sede na Prefeitura Municipal de Tabai, situada na Rua Mânoel

o ' ;Ferreira Brandâo
, n 251, Centro, CEP 95.863-000, telefone (0xx51) 3614-0124, neste ato

' representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Arsênio Pereira Cardoso, brasileiro, casado, portador da )'

cédula de identidade RG n0. 1021741051, e do CPF/MF nO 329.409.390-04., f
!

' j
xxI - o MuNlciplo DE TUPANDI, pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no CNPJ sob (

. n0. 92.122,712/0001-00, com sua sede na Prefeitura Municipal de Tupandj, situada na Av.
!

Salvador, no 1919, Centro, CEP 95.775-000, telefone (0xx51) 3635-8040, neste ato reprèsentado ;
i

peto Prefeit? Municipal, Sr. Carlos Vanderley Kercher, brasileiro, casado, podador da cédula de j
' j

identidade RG n&. 1067923101, e do CPF/MF no 438.683.390-00., )
... . ;

' 

ICiPIO DE VALE REAL pessoa juridica de direito ptiblico interno, inscrita no CNPJ àXXII - O MUN ,
. ) . . j

sob n@. 92.123.918/0001-46, com sua sede na Prefeitura Municipal de Vale Real , situada na Rua l
Rio Branco ,659, Vila Nova, CEP 95776-000, teiefone (0xx51) 3637.7050, neste ato representado l
pelo Prefeito Municipal, Sr. Silvério Ströher, brasileiro, divorciado , portador da cédula de j

' 

0 4004833598, e do CPF/MF n/ 130.790,420-34*, lidentidade RG n .
1

. .#
l

' 

CL/USULA SEGUNDA - DA RATIFICACXO E DO INGRESSO DE NOVOS CONSORCIAPOS J
J
lA ratificaçâo deste Termo Aditivo ao Protocolo de lntençôes consistiré em aprovaçâo, mediante Iei l

do ente consorciando, do teor do presente instrumento, podendo conter reservas. ,
. 4' 
. I

j 10 - A ratificaçâo deste instrumento seré precedida de sua publicaçâo na imprensa oficial ou a l
. . . )esta equiparada do ente consorciando.

. )
l'

. 
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I Aslylvo N: ol Ao pnoyocouo C,E INTESçôES nc cossôRclo IszunvuslclpAu Do VALE Do Rjo cAi - cls/cAi
j 2* - A subscriçâo prévia deste Protocolo de Intençöes, sua publicaçâo na imprensa oficial e sua
tificaçâo por lei no prazo de até dois anos da assinatura deste instrumento sâo condiçöes

' ndispenséveis para que o ente consorciando possa celebrar o futuro contrato de concércio

pûblico.

j 30 - Ultrapassado o prazo para ratificaçâo estipulado no j 20 ou no caso de a ratificaçlo conter '
reservas. a admissâo do ente no contrato de cons6rcio ptiblico dependeré da aprovaçâo nelos'* ' ' ' ' - ' .

demais subscritores do protocolo de intençôes ou, caso jé celebrado o contrato de cons6rcio
ptiblico, pela Assembléia Geral nos termos dos jj 40 a 89 desta cléusula.

f
j 40 - O ingresso de novos consorciados no CIS/CAI poderâ acontecer a qualquer momento, !
mediante pedido formal do representante Iegal do ente interessado para fins de apreciaçâo e i

aprovaçâo da Assembléia Geral. .
J
:

b 50 - O pedido de ingresso deveré vir acompanhado da lei ratificadora do protocolo de intençöes !i
ou de Iei autorizativa especifica para a pretensâo formulada, bem como de sua publicaçao na l

J.
imprensa oficial ou a esta equiparada. 1

. j(
t

j 60 - O ingresso de novo ente federativo também poderé ocorrer através de convite formulado )
Io Conseiho de Administraçâo, depois da necesséria deliberaçâo e aprovaçâo da matéria por lpe

r
i ia absoluta pela Assembléia Ger'al

, 
aceitaçâo do convite e do pagamento da respqctiva cota )ma or

t
de ingresso. j

l
).

1 j 70 - O efetivo ingresso de novo ente federativo ao CIS/CAf dependeré do pagamento de cota de l
. k

ingresso, cujo valor e forma de pagamento serâo definidos por resoluçâo do Conselho de ;
icada pela Assembléia Geral. iAdministraçâo e ratif

1
1 o o ente consorciado exclufdo que vier a requerer nova admissâo sujeitar-se-: zs regrasj 9 8 -
1 desta clàusula, sendo facultado ao CIS/CAI aprovar ou nâo seu reingresso por deliberaçâo, por
j .
ï maioria absoluta, de sua Assembléia Geraf.
l .
i
I .
) ' TiTul-o I - DA CONSTITUICXO, DENOMINACXO, NATUREZA JURiDICA, SEDE, DURK AO,
r
1 TIPO DE CONSURCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS.1

CLXUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUICAO E DA NATUREZA JURIDICA
( '

' O contrato de cons6rcio pùblico a ser celebrado entre os entes federativos signatérios seré

i eyecutado através da constituiçâo de pessoa juridica de direito pkiblico interno da espécie
, Associaçâo Ptiblica de natureza autérquica, integrante da administraçâo indireta de todos os entes

1 7
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; ADITIVO su 01 AO PROTOCOLO DE INTENCôES DO CONSdRCIO INTERMUNICIM L DO VALE DO RlO CA; - CISICAI

i - da Federaçâo consorciados
, com fundamento legal no preceito do adigo 41 , inc. IV, da Lei Federal1

9 10.406/02 (C6digo Civil Brasileiro).t

!
1 âo DA SEDE

, DA DURK AO E TIPO DECLXUSULA QUARTA - DA DENOMINAC ,( .

1 coxsôRclo
.

A associaçâo ptkblica suporte do contrato de consércio ptkblico denominar-se-â Consércio
- lntermunicipal do Vale do Rio Cai (CIS/CAi) teré sede em Montenegro-Rs, prazo
indeterminado de duraçâo e seré do tipo multifuncional.

1

9 lo - O Iocal da sede do CIS/CAI poderé ser alterado mediante decisâo da Assembléia Geral. .

' 
9 20 - A érea de atuaçâo do CIS/CAI corresponde ao somatério das éreas territoriais dos entes
consorciados. '
/

30 - A constituiçâo e funcionamento do CIS/CAI dependeré da efetiva subscriçâo de pelo menos
)

dois (02) entes consorciados. .
;

â SULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS 'kCL U
k

'

i
O CIS/CAI tem por finalidade a realizaçâo dos interesses comuns dos entes consorciados na
implementaçâo de suas mtiltiplas politicas ptiblicas. î

t

'

(9 10 - Sâo objetivos do CIS/CAI, além de outros que vierem a ser definidos posteriormente pela

Assembléia Geral: j
. 

' j
. j

'

I - a gestâo associada de serviços ptiblicos; l

11 - a prestaçâo de serviços, inclusive de assistência técnica, a execuçâo de obras e o @
. î

fornecimento de bens à administraçâo direta ou indireta dos entes consorciados e a outros l

consôrcios pthblicos ou administrativos, assim como a hospitais conveniados com o CIS/CAI e/ou

1 com os entes consorciados',
1
l
j lII - o compadilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inqlusive de
l gestâo, de manutençâo, de informética, de pessoal técnico e de procedimentos de licitaçâo e de!

1 admissâo de pessoal',
i
j '
h IV - a produçâo de informaçôes ou de estudos técnicos',
: .

: V - a instituiçâo e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres',

' 

I - a promoçâo do uso racional dos recursos naturais e a proteçâo do meio ambiente', .

; g
l '
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11 - o exercîcio de funlxes no sistema de gerenciamento de recursos hidricos que lhe tenham

io delegadas ou autorizadas,'
' 

c . /
VlII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informaçöes entre os entes '
consorciados, bem como com outros consôrcios ptiblicos e administrativos', i

l
IX - a gestâo e a proteçâo de patrimônio urbanistico, paisagistico ou turistico comum; )

*' 
. 

q

X - o fornecimento de assistência técnica, extensâo, treinamento, pesquisa e desenvolvimento b

. 

2

urbano, rural e agrério, J
Xl - as açôes e politicas regionais de agricultura, assistência social, ciência e tecnologia, cultura, 9

l
defesa e conservaçâo do patrimônio histörico, desenvolvimento econômico-social, J

)
desenvolvimento urbano, educaçâo, habitaçâo, meio ambiente, planejamento e gestâo 1
ministrativa, saùde, segurança alimentar e nutricionad, segurança ptiblica, saneamento, turismo ,'

# transportes; 
' 

)
1

Q - t
Xl1 - o exercicio de competências pertencentes aos entes da Federaçâo nos termos de r

l
autorizaçâo ou delegaçâo; . j

f
- j

j 20 - Os entes consorciados poderâo se consorciar em relaçâo a todos os objetivos do CIS/CAI l
ou apenas à parcela deles, integrando as respectivas Câmaras Setoriais de seu interesse. '

' 

j
j 30 - Havendo declaraçào de utilidade ou necessidade ptiblica emitida pele ente consorciado em p

l
que o bem ou direito se situe, fica o CIS/CAi autorizado a promover as desapropriaçôes, proceder )
a requisiçses ou instituir as servidöes necessérias â consecuçâo de seus objetivos. 1)

l
i 40 - as açöes e os serviços de satide obedecerâo aos principios, diretrizes e normas que )

Unico de Saûde - SUS, inclusive aquelas Iigadas à cooperaçâo com hospitais l
regulam o Sistema
e demais estabelecimentos de satide integrantes do sistema de satide dos municipios

consorciados. ' t
f

j 50 - Apés a criaçâo da Associaçâo Ptlblica, a criaçâo de câmara setorial dependeré de )'
deliberaçào da Assembléia Geral e ratificaçâo por Iei do Poder Legislativo do ente consorciado j' j

interessad/ em integrl-la. j

TITULO 11 - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS l
. 1.

l
CL/USULA SEXTA - DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS l

' Constituem direitos do ente consorciado: !
9 )

(
t

. . 

î
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- *j

'. padicipar ativamente das sessôes da Assembléia Gerai, por meio de proposiçöes, debates e
@ '.liberaçôes através do voto, desde que adîmplente com suas obrigaçöes operacionais e
t financeiras',

11 - exigir dos demais entes consorciados e do prbprio CIS/CAi o pleno cumprimento das regras.; ' -
1 estipuladas neste protocolo de intenjfes

. contrato de cons6rcio ptkblico, contratos de programa e
- contratos de rateio, desde que adimplente com suas Qbrigatxes operacionais e financeiras',

lll - operar compensaçâo dos pagamentos realizados a serMjdor cedido ao CbS/CX com 6nus
para o ente consorciado com as obrigaçöes previstas no contrato de rateio;

IV - retirar-se do consércio a qualquer tempo com a ressalva de que sua retirads nâo prejudicarâ
as obrigaç:es jé constituidas entre o consorciado que se retira e o CIS/CAj e/ou demals entes
onsorciados. '

CLAUSULA SéTIMA - DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

Constituem deveres do ente consorciado;

i - cumprir com suas obrigaçöes operacionais e financeiras assumidas com o CIS/CAI,' sob pena
' de suBpensâo e posterior exclusâo na forma do estatuto',

11 - ceder, se necesslrio, servidores para o CIS/CAI na forma do estatuto',

1ll - padicipar ativamente das sessöes da Assembléia Geral, por meio de proposiçöe>, debates e
. gdeliberaçöes através do voto

, sempre que convocados', j

fIV - incluir, em sua lei orçamentiria ou em créditos adicionais, dotaçöes suficientes para supodar j
as despesas que, nos termos do Orçamento do CIS/CAi, devam ser assumidas por nbeio de l

l contrato de rateio; ;
. ft

.tV - no caso de extinçâo do CIS/CAI
, responder solidariamente pelas obrigaçôes remanescentes, j

pgarantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à j
is por cada obrigaçâo; lobrigaçâo, até que haja decisao que indique os responséve

lr.
Vl - compartilhar recursos e pessoal para a execuçâo de seœiços, programas, projetoé, atividades j

öes no âmbito do CIS/CAI nOs termos de contrato de programa. le aç

TiTULO l1I - DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZACXO

CAPiTULOI- DO REPRESENTANTE LEGAL ' l
)

. 10
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. A

CL/USULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL
1 .

- O CIS/CAI seré representado Iegalmente pelo seu Presidente. eleito pela Assembléia Geral dentre
os Chefes dos Poderes Executivos consorciados. no mês de novembro, para mandato a ser

desempenhado no exercicio seguinte, prorrogével por igual periodo por decisâo da Assembléia

Geral.

CAPiTULO 11 - DA ORGANIZACAO '

CL/USULA NONA - DA ORGANIZK AO

O CIS/CAI teré a seguinte organizaçâo, cujas competências serào estabelecidas em qeu estatuto:

I - Assembléia Geral;

V11 - Conselho de Administraçâo; .

IIl - Conselho Fiscal ',

IV - Diretoria Executiva-, (

V - Câmaras Setoriais. '
J

CLXUSULA DéCIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL
' k

'

A Assembléia Geral é a instância deliberativa mlxima do CIS/CAI, sendo 'constitufda h

exclusivamente pelos Chefes dos Poderes Executivos consorciados. )
l

fj 10 -  seré necesséria maioria de 2/3 (dois terços) dos membros do CIS/CAI em Asserpbléia Geral
. j

traordinéria convocada especificamente para deliberar sobre as hipôteses abaixo: 1ex

I - deliberar sobre a Suspensâo e exclusâo de ente consorciado', h
. i

è

'

11 - mudança de sede; . ;
!
l

III - criaçâo e alteraçâo do Regimento Interno do CIS/CAI; e l
/

'

(! IV - extinçâo do cls/cAf. )
! l1 

j.i

' 9 2* - salvo previsâo expressa em contrério, a Assembléia Geral deljberarâ por maioria simples. )

' j 30 - cada ente consorciado possuiré direito a um voto nas deliberaçöes da Assembléia Geral,

cuja eficécia estarà condicionada à sua adimplência operacional e financeira. j
, ).

l
I l à

I
i
l
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l Y . '

j 40 - A perda do mandato eletivo é causa de extinçâo automética da condiçâo de membro da
i

Assembléia Geral, quando haveré substituiçâo automética por quem lhe suceder no mandato do

ente consorciado.

j 50 - A Assembléia Geral ordinéria seré convocada e presidida pelo Presidente do CIS/CAi ou
seu substituto Iegal através de comunicaçâo inequivoca que garanta a ciência de todos os seus

membros quanto ao dia, hora, Iocal e pauta do dia, respeitado o prazo minimo de sete (07) dias
entre a ciência e a data da reuniâo.

j 60 - A Assembléia Geral extraordinéria seré convocada e presidida pelo Presidente do CIS/CAI
ou seu substituto legal, através de comunicaçâo inequfvoca que garanta a ciência de todos os '

' 

seus membros quanto ao dia, hora, Iocal e pauta do dia, respeitado o prazo minimo dq dois (02)
dias ûteis entre a ciência e a data da reuniâo.

- 70 - A Assembléia Geral extraordinéria também poderâ ser convocada por um quinto (1/5) de
seus membros, quando o Presidente do CIS/CAi ou seu substituto Iegal nâo atender, 'no prizo de
dez (10) dias, a pedido fundamentado e acompanhado da pauta do dia de ente consorciado para i
convocaçâo extraordinéria. j

i
' 

)1 80 -  A Assembléia Geral extraordinéria, cujas circunstâncias excepcionais assim exigirem, serâ @
presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal. ;

o A Assembléia Geral instalar-se-é em primeira convocaçâo com a presença de 2/3 (dois !j 9 -
. lterços) dos membros do CIS/CAI em dia com suas obrigaçöes operacionais e financeiras e em k

i
segunda e tiltima convocaçâo trinta (30) minutos apés a primeira convocaçâo com a presença de 't
qualquer nûmero de consorciados adimplentes, deliberando por maioria simples de votos, j

. ressalvadas as matérias que exigirem maioria qualificada nos termos dos incisos 1, II, lII e IV do j, (10 desta clâusula. !
19

*

.

*

r1 10 -  O ente consorciado que nâo estiver em dia com suas obrigaçöes operacionais e financeiras '

lnâo poderé votar e nem ser votado. . '
I r1 

ICLAUSULA DéCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
!

O Conselho de Administraçâo é constituido pelo Presidente e Vice-presidente do CIS/CAI, )
!

Tesoureiro e Secretério e suas deliberaçöes serâo executadas pela Diretoria Executiva. Il
(P

arégrafo tinico - Os membros do Conselho de Administraçâo serâo escolhidos dentre os lChefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados
. '

lJi 
CLAUSULA DéCIMA SEGUNDA - DO CONSELHO FISCAL h1 -

1 Il r
.1 !.
' j

'

' 12 l
i
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- h

) conselho Fiscal é o 6rgâo fiscalizatörio do cons6rcio, responsével por exercer o controle da

k Iidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do' CIS/CAi,. ga
manifestando-se na forma de parecer.

- j 1* - O Conselho Fiscal é composto por cinco membros, sendo três membros integrantes da
Assembléia Gerat, um representante da sociedade civil e um assessor juridico de um dos entes

- - consorciados do CIS/CAf.

j 2Q - A presidência, vice-presidência e secretariado do Conselho Fiscal sâo funçöes exclusivas
de membro da Assembléia Geral, a qual elegeré todos os integrantes do Conselho Fiscal

(Presidente. Vice-presidente, Secretàrio e Segundo Secretério e Vogal) para mandato de um (01)
exercicio financeiro, prorrogével por igual periodo.

C CL/USULA DéCIMA TERCEIRA - DA DIRETORIA EXECUTIVA
A Diretoria Executiva é o örgâo executivo do CIS/CAI, constituida por: '

I - um (01) Diretor Executivo indicado e contratado pelo Conselho de Administraçâo para ocupar i
de confiança nos termos do art, 499 da Consolidaçâo das Leis do Trabalho (CLT) e sujeito )cargo :

ao regime juridico da aludida CLT, à

11 - três (03) Assessores Executivos indicados e contratados pelo Conselho de Administraçâo para '
ocupar cargo de confiança nos termos do art. 499 da Consclidaçâo das Leis do Trabalho (CLT) e

j
sujeito ao regime juridico da aludida CLT', . '

IIl - um (01) Contador ou Técnico em Ciências Contébeis, habilitado no Conselho Regional de ;
/Contabilidade

, admitido mediante concurso pthblico como empregado pûblico e sujeito ao regime
. i

. juridico da CLT.. j
l

' )
IV - um (01) Supervisor Administrativo, com escolaridade de nivel médio, admitido mediante 'j

(
concurso ptiblico como empregado ptibfico e sujeito ao regime juridico da CLT; !

J
' j

V - dois (02) Auxiliares Administrativos, com escolaridade de nivel médio, admitidos mediante ;
I i
à concurso ptiblico como empregados ptiblicos e sujeitos ao regime juridico da CLT'', t
# )

lVl 
-  um (01) Auxiliar de SeNiços Gerais, com escolaridade de nîvel fundamentaf, admitido ;

ico como empregado ptiblico e sujeito ao regime jurîdico da CLT; e .1mediante concurso pûbl
)
l

VIl - um (Q1) Farmacêutico, com escolaridade de nivel superior, admitido mediante concurso k
publico como empregado publico e sujeito ao regime jurfdico ua CLT. . )

l
9

6 t& - SJo requisitos indispensâveis para assunçâo do cargo de Diretor Executivo que o indicado !
possua nivel superior e experiência comprovada em gestâo ptiblica. j

)
13 j

f
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- hj 20 

-  No caso de haver mais de um indicado ao cargo de Diretor Executivo, a escolha seré)
mediante votaçâo por maioria absoluta do Conselho de Administraçâo.

9 30 - Respeitadas as legislaçöes dos entes consorciados e mediante a celebraçâo de convênio
ou contrato de programa qualquer ente consorciado poderà disponibilizar recursos materiais e

- 

humanos para serem utilizados em projetos, programas, atividades e açzes do cls/cAl.

' 

' cuéusuuA DéCIMA QUARTA - Do ouAoRo oe pEssoAu

O CIS/CAi possuiré o seguinte quadro de cargos e empregos ptiblicos abaiyo, sujeito ao regime
ridico da Consolidaçao das Leis do Trabalho (CLT), conforme preceitua o ad. 40 inc'. IX, da Leiju ,

n.O 1 1 . 107/05: ,
!

' p
Cargos Vagas Carga Grau de Tipo de cargo Padrào '

Horâria Escolaridade Remunerat6rio '
fMinimo 
j

Diretor Executivo 01 4Oh Superior Cargo de A !
Confiança (CC. ''
art. 499 da ')
CLT y

Assessor 03 40h Ensino Médio Cargo de B (
Executivo Confiança (CC, j

ad. 499 da 1
iCLT

' 
.... .... .... !. Contabilista 01 40h Superior ou tmprego U ou IJ 5

Ensino Médio Ptiblico (EP
Farmacêutico 01 40h Superior Emprego C 1

Pûblico EP )
Super/sor 01 40b Ensino Médio Emprego D #
Administrativo Ptiblico EP .
Auxiliar 02 40h Ensino Médio Emprego E ' l

)Administrativo Ptiblico EP )

' Auxiliar de 01 40h Ensino Emprego F 'tServi os Gerais Fundamental Ptiblico EP

. . l
!1

. j 1e - Mediante resoluçâo da Assembléia Geral, ratificada por lei pelos entes consorciados, i
!

' 

;
poderâo Ser criados novos cargos e vagas de acordo com as necessidades do CIS/CAI. Ii 

t

'

$! l
1 q 20 - o empreqado que se afastar da sede do cls/cAi por necessidade do serviço faré jus à 1
) percepçâo de diérias para cobrir despesas de transporte, Iocomoçâo e alimentaçâo nos termos do

Regimento Interno do CIS/CAi. ,l
! .
)

'

J . j 30 - conceder-se-é indenizaçâo de transporte ao agente politico/sewidor/empregado, na forma
1 ' ue dispuser o Regimento Interno do CIS/CAI que utilizar meio pr6prio de locomoçâo para aq ,

1 realizaçâo de serviços externos.
1

T 9 40 - Os valores dos diversos padröes remuneratérios e gratificaçöes do quadro dq pessoal do1
' CIS/CAI serâo fixados e reajustados mediante resoluçâo da Assembléia Geral. .:

'

I(
14
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- tm. 

'(
- 

j 50 - Os empregados do CIS/CAI nâo poderâo ser cedidos, inclusive para consorciados.

j 60 -. Os empregados do CIS/CAi, bem como os servidores cedidos ao Cons6rcio, que
- 

eventualmente vîerem a substituir outro cargo de maior remuneraçâo farâo jus à percepçâo da
diferença remuneratéria através de concessâo da respectiva gratificaçâo

cu/usut.A DECIMA QUINTA- DAS CXMARAS SETORIAIS

C Cl$/OAl é mtlltifuncional, possuindo Câmaras Setoriais diretamente subordinadas ao Conselho
do Administraçâo Qtle desenvolverâo politicas ptiblicas especificas de interesse comum aOs entes i

)
consorciados. )

. kj 10 -  O ente consorciado padiciparâ dals) Câmarals) Setorialtis) de seu interesse através da (:
indicaçâo de um secretârio municipal e de um servidor efetivo, cujas atividades tenham

, !
edinência com os objetivos especificos da Càmara Setorial escolhida. ?P )

' j
q 20 - as câmaras setoriais serâo criadas, alteradas e extintas por resoluçâo da Assembléia Geral i' ''- 

* k

que, dentre outros requisitos sugeridos pelo Conselho de Administraçâo, atribuir-lhe-é nome, i
!1 estrutura, funçöes especificas, prazo de duraçâo e forma de eleiçâo e periodo de gestlo de seu
l

coordenador que seré secretârio municipal ou equivalente. L
i
)

j 30 - a criaçâo, alteraçâo e extinçâo de câmara setorial dependeré de deliberaçâo da Assembléia )
1G

eral e ratificaçâo por Iei do Poder Legislativo do ente consorciado. j
. I

rj 40 - O CIS/CAi possuiré as seguintes câmaras setoriais, sem prejuëzo de serem criadas outras j
. nos termos do presente protocolo de intençöes: agricultura, assistência social, cultura, defesa e j

conservaçâo do patrimônio histörico, desenvolvimento econômico-social, desenvolvimento urbano, l
t

educaçâo, lnabitaçâo, meio ambiente, planejamento, satide, segurança alimentar e' nutricional, j'
(

segurança ptiblica, saneamento, turismo e transpodes. '
1 ,

TiTULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

GL/USULA DECIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Constituem recursos financeiros do CIS/CAf:

l - o depésito da cota de ingresso paga por novo ente consorciado ao CIS/CA@;

11 - o pagamento mensal da cota de rateio dos entes consorciados',

15
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1lI - os recursos provenientes de convênios, contribuiçöes, doaçöes, auxilios e subvençöesh j
concedidos por entes federativos nâo consorciados', ')

- . k

'

tIV - receitas decorrentes de tarifas e outras espécies de preços ptiblicos cobrados pelo CIS/CAI !
. em razâo da prestaçâo de serviços', à

- . j
. t

? - saldos do exercicio', i
$- 

x; j
. !VI -  o produto de alienaçâo de seus bens livres, . 1

l

VlI - o produto de operaçöes de crédito', j
!
jj'VIII - as rendas resultantes de aplicaçâo financeira',

I !l
IX - os recursos provenientes de contrato de prestaçâo de serviços a entes consorciados', !

. !

'

1
decorrentes do imPosto de renda retido na fonte, incidentes Sobre a remtlneraçâo 1.X -- OS CCCUFSOS

' dOS em/regados e dOS Prestadores de SerNiço do CIS/CAI', l
' g

'

l
j 1Q - A contrataçâo de operaçâo de crédito por parte do CIS/CAi Be sujeita abs Iimites e 1
condiçöes prôprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52, !

linciso VIl, da Constituiçâo Federal. .
1 'i. 

)1 j 20 - Os entes consorciados somente entregarâo recursos financeiros destinados zs despesas )
dizrlto Corltrzto do Xtcio. ldO CORS6rCiO llzblico me

. j
@

TiTubo v - DA GESTXO ASSOCIADA l
@

'

4
!cu/usuuA DéCIMA SETIMA - DA AUTORIZACXO PARA GESTXO ASSOCIADA
t

' (
I a realizar a los entes consorciandos

, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o CIS/CA l
i

gestâo associada de qtlalquer serviço Ptiblico remunerado ou nâo pelo usuério, desde que a j
' ferida gestâo Seja Previamente aprovada pela Assembléia Geral. ire

Parigrafo tinico - A autorizaçâo para gestâo associada de serviços ptiblicos aprovada em j1 Assembléia Geral deveré conter os seguintes requisitos: C
) .

I - as competências cujo exercicio se transferiu ao ccnsörcio;

11 - os serviços pûblicos objeto da gestâo associada e a érea em que serâo prestados', '

1

16
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d .

!II - a autorizaçâo para Iicitar ou outorgar concessâo, permissào ou autorizaçào da prestaçâo de

serviços'.. 1

IV - as condiçöes a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestâo associada
- 

. envolver também a prestaçâo de serviços por brgâo ou entidade de um dos entes da Federaçâo

consorciados;

V - os critérios técnicos para célculo de valor das tarifas e de outros preços ptiblicos, bem como

para seu reajuste ou revisâo.
;

. )
CL/USULA DZCIMA OITAVA - DO CONTRATO DE PROGRAMA I

, f
)

Deverâo ser constituidas e reguladas por contrato de programa, como condiçâo de sua validade, )' 
!as obrigaçöes contraidas por entes consorciados

, inclusive entidades de sua administraçâo

1 indireta, que tenham por objeto a prestaçâo de serviços, remunerados pelo usuério, por meio de j
tâo associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens 1,ges

lnecessérios à continuidade dos serviços transferidos ao CIS/CAi
, l

. !
!

Paràgrafo linico. O contrato de programa poderé autorizar o consércio a emitir documentos de .fcobrança e a exercer atividades de arrecadaçâo de tarifas e outros preços pùbli
cos pelos serviços l

tiblicos prestados pelo pröprio cons6rcio ou pelos entes consorciados. lP l
' 

' j
lTiTuuo vl - DA RETIRADA, EXCLUSXO, ALTERACAO E EXTINCAO
l

j CL/USULA DECIMA NONA - DA RETIRADA ' l' ' 

j1
A retirada do ente consorciado do CIS/CAi dependeré de ato formal de seu representante Iegal na t

.#
'
; Assembléia Geral, nos termos do contrato de consôrcio ptiblico. )l 

paràqrafo tinico - A retirada nâo prejudicarà as obrigaçöes jé constituidas entre o conso' rciadop
I que se retira e o consôrcio pûblico e/ou os demais entes consorciados.

ct-/usuuA vlGéslMA - DA EXCLUSXO

A exclusâo de ente consorciado s6 é admissivel havendo justa causa.

j 10 - Além das que sejam reconhecidas em procedimento especifico, é justa causa, para fins de
exclusâo Jo cls/CAi: '

' 
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ADlrvo No ol Ao PROTOGOLO DE INTENCCES DO CONSURCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAI - CIS/CAi l
. j .

j - a nâo-inclusâo em lei orçamentéria ou em créditos adicionais, pelo ente consorciado, de
iotaçöes suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do conslrcio

pûblico, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de rateio',

11 - a falta de pagamento da cota de rateio por prazo superior a noventa (90) dias;

- III - subscriçâo, sem autorizaçâo dos demais consorciados, em protocolo de intençöes para :
* 

constituiçâo de outro consörcio com finalidades, a juizo da maioria da Assembléia Geral, iguais, .
I

assemelhadas ou incompatîveis com as do CIS/CX.

20 - A exclusâo prevista no j 10 deste artigo somente ocorreré apös prévia suspensâo por @

sessenta (60) dias, periodo em que o ente consorciado continuarâ contribuindo com sua cota de i
:

rateio e poderé se reabilitar. .
i

k 3* - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluido e nâo pagos no prazo de trinta

(30) dias a contar da data de exclusâo serlo objeto de açâo de execuçâo que terâ por tftulo ;
. )

'

extrajudicial o contrato de rateio descumprido. '
;
iû 4* 

-  A exclusâo de consorciado exige processo administrativo onde Ihe seja assegurado o (k

direito à ampla defesa e ao contraditdrio. ' 'l
' j

CLAUSULA VIGéSIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO E EXTINCXO J
;

i
A alteratxo ou extinçâo do CIS/CAI dependeré de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, 1i
ratificado mediante Iei por todos os entes consorciados. j'

* 

(
i

j 1 * - Em caso de extinçâo; j:1
1 - os bens, direitos, encargos e obrigaçoes decorrentes da gestâo associada de serviços ppblfcos )l1 

usteados por tarifas ou outra espécie de preço ptiblico serâo atribuidos aos titulares dos lc
l

respectivos serviços; j

1 h
aja decisâo que indique os responséveis por cada obrigaçâo, os entes colisorciados l11 - até que

l
responderâo solidariamente pelas obrigaçöes remanescentes, garantido o direito de regresso em

l face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigaçâo'.
f
! .
1 . III - os bens e direitos do consbrcio integrantes de sua estrutura administrativa e os decorrentes!
J
! de serviços ptiblicos gratuitos serlo inventariados e sua destinaçâo serâ decidida pela Assembleia
1
! Geral que deliberar pela extinçâo do CIS/CAI;
l
I
' û 20 - Com a extinçâo, o pessoal cedido ao CIS/CAI retornarâ aos seus örgâos de origem e os
l empregados ptiblicos terâo automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com o

consbrcio.
. 9

18



j
' ADCTIVO NQ 01 AO PROTOCOLO DE INTENtXES DO CONSURCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAj - CIS/CAI

, j*
) TiTULO Vll - DAS DISPOSICöES GERAIS E TRANSITURIAS

CLAUSULA VIGéSIMA SEGUNDA - DA PUBLICK XO DOS ATOS

o cls/tml, obedecendo ao principio da publicidade, publicaré em jornal de circulaçâo regional ou
na imprensa oficial as decisöes que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentéria,

. :financeira ou contratual
, inclusive as que digam respeito â admissâo de pessoal, bem como

permitiré que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniöes e aos documentos que produzir,

salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisâo. ' j

Paràgrafo ûnico - O CIS/CAi possuiré sitio na rede mundial de computadores - lnternet - onde '
também darà publicidade dos atos mencionados no caputdeste al-tigo.

' k
L/USULA VIGESIMA TERCEIRA - DA CRIACAO, FUSXO, INCORPORACXO OU

O ESMEMBRAMENTO DE ENTE CONSORCIADO
!

Nas hipbteses de criaçâo' fusâo, incorporaçâo ou desmembramento que atinjam entes ;
i

consorciados ou subscritores de protocolo de intençôes, os novos entes da Feder@çâo serâo j
iautomaticamente tidos como consorciados ou subscritores.

. k
l

CL/USULA VIGéSIMA QUARTA - DO PODER DISCIPLINAR E REGULAMENTAR ti
. j

O Regimento Interno disciplinaré o exercicio do poder disciplinar e regulamentar do quadro de .1 k

pessoas do cfs/cAl. )1 . #
CL/USULA vlGéslMA QUINTA - DO PLANO DE CARGOS E SAL/RIOS )

l
!

Resoluçâo do Conselho de Administraçâo sobre plano de cargos e salérios disciplinaré )
/ ' )! letalhadamente as atribuiçöes administrativas

, hierarquia, avaliaçâo de eficiência, (otaçâo, ;
1 jornada de trabalho dos cargos do quadro de pessoal do CIS/CAI

. 11 
5

) jt
! CLXUSULA VIGZSIMA SEXTA - DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO r
:( . )

'

Quando adimplente com suas obrigaçöes, qualquer ente consorciado é pade Iegitima para exigir o

pleno cumprimento das cléusulas previstas no contrato de cons6rcio ptiblico.

CL/USULA VIGéSIMA SETIMA - DOS CRITéRIOS PARA REPRESENTACXO DOS ENTES
CONSORCIADOS

Os critérios para autorizar o CIS/CAI a representar os entes consorciados em assuntos de
interesse comum perante outras esferas de governo serâo estabelecidos por reioluçâo da
Assembléia Geral.
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ADITIVO N0 01 AO PROTOCOLO DE INTENCOES DO CONSURCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO R1O CAI - CIS/CAi

1 * 'CL/USULA VIGESIMA OITAVA - DO FORO .
- 4

* Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de lntençöes e do Contrato de Consörcio j
Pùblico que originar, fica eleito o foro da cidade de Montenegro-Rs.

* .

.. :

Y Montenegr S, 18 de novembro de 2009. !
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